
48 O FATOR HUMANO

encontrados pelos operadores não pode ser resolvido com a ajuda dos
conhecimentos estabelecidos pelas ciências da natureza, porque o tra-
balho confronta precisamente os operadores com o mundo real e não
sõ com as situações experimentais, artificialmente colocadas pelos ci-
entistas. E por isso que se considera o paradigma das ciências apli-
cadas em benefício de uma pesquisa científica que toma o campo como
ponto de partida (ciência do campo, cognição situada, clínica do tra-
balho. ergonomia) (Suchman, 1987 e 1988; Wisner, 1994; Theureau.
1992; Pinsky, 1992). Convocar a métis para o arsenal teórico permite
considerar que o fator humano pode parecer insólito, até mesmo de-
susado? Não é bem assim. Retornar ao conceito de métis é tentar evitar

a consta'ução de um corpo conceptual que passaria indevidamente por
inovador, correspondendo apenas à redefinição das concepções clás-
sicas, excluídas durante um tempo das análises e comentários cien-
tíficos. A teoria da métis é e continua a ser a base de qualquer análise
da engenhosidade

CAPÍTU L0 3

A concepção de homem: modelização individual
ou modelização coletiva? Abordagens da sociologia
da ética e da psicodinâmica do trabalho

O caminho que percorremos no último capítulo, consagrado à crí-
tica dos pressupostos sobre o termo trabalho nas abordagens cien-
tíficas do fator humano, é essencialmente aberto pela análise das
conseqüências teóricas do conceito de "atividade", introduzido pela er-
gonomia. E vimos que o próprio conceito de atividade implica logi-
camente, por sua vez. um conceito de subjetívidade que constitui, de
todo modo, o ponto de partida da inteligência da prática. O alcance
crítico desse percurso teórico visa antes de tudo a questionar o pres-
suposto fisicalista específico da abordagem do fator humano em ter-
mos de "falha

Mas a análise realizada desde o início deste texto está essencial-
mente centrada no operador, ou o sujeito da técnica e do trabalho, no
singular. Já reconhecemos, certamente, que o ato técnico, assim como
a atividade de trabalho, não se deixa apreender convenientemente por
uma análise "solipsista", isto é, por uma análise que procura considerar
os comportamentos humanos a partir de interações entre um sujeito
considerado isoladamente e seu ambiente Hisico (ou as exigências do tra-
balho). Os comportamentos humanos não podem ser corretamente inter-
pretados a partir do universo físico e menta] individua] (ego - real).
I'odo ato técnico e toda atividade de trabalho estão submetidos a uma
regulação pela interação entre as pessoas; essas interações entre sujeitos
(ego - outro) implicam então uma análise da dinâmica intersubjetiva
que se deve preferir à analise solipsista. Se a discussão do conceito de
trabalho permite iluminar o conteúdo do pressuposto fisicalista em ma-
téria de fator humano, o capítulo ein que abordaremos a dimensão co-
letiva do fator humano dar-nos-á os meios de submeter à crítica os
pressupostos subjeLivistas e culturalistas na abordagem do fator huma-
no em termos de "recursos humanos
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Paradoxos da inteligência da prática
de negociar de modo mais vantajoso sua posição Social e econõmical

em relação aos colegas e aos superiores hierárquicos. l

O segredo tem seus reversos: com efeito, se encaramos a caça ao
segredo e ao quebra-galho, é geralmente a partir do olhar da hierarquia
no sentido fop-doun, seja por questões de domínio e poder Sobre os
subordinados numa perspectiva congruente com as exigências do exer-

cício da disciplina, seja por questões de segurança. porque a hierarquia
desconfia dos desvios em relação aos procedimentos que poderiam su-
gerir a tolerância à bricolagem e a outros usos "irregulares

Portanto, os reversos do segredo e da astúcia são analisados ape-
nas do ponto de vista dos executivos; raramente ou jamais a partir do
ponto de vista dos próprios operadores. Ora, o segredo tem também

conseqüências desvantajosas para os próprios sujeitos, porque encerra
na solidão e na dissimulação o sujeito que trabalha. E também porque
o condena, por outro lado, a assumir sozinho a responsabilidade por
seus macetes: responsabilidade pelo desrespeito às instruções. res-
ponsabilidade pelos .riscos que esses macetes podem causar à 'segu-
rança e até à qualidade -- pois mesmo que os macetes contenham

sempre uma visão de eficácia em relação tanto à Segurança das pessoas
e das instalações quanto à qualidade, jamais se está seguro, antes de
muito tempo, de sua inocuidade.

Além disso, o quebra-galho e as descobertas da inteligência astu-
ciosa criam inevitavelmente o risco de uma divergência entre os diversos

modos operatórios dos membros de um coletivo. O quebra-galho plural
arrisca criar uma incoerência e desorganizar a Coordenação das ativi-
dades e das pessoas -- aquilo do que, em geral, os sujeitos têm uma
consciência clara. Assim, enquanto -defensores do segredo necessário ao

próprio exercício da inteligência da prática, os operadores são também

os críticos obstinados do "cada-um-por-si". A dimensão do segredo tem
pois incidências contraditórias sobre as condutas humanas, com post'
ções contrastantes em relação à atitude a adotar em face do segredo

Para vencer os inconvenientes do segredo, não há outra possibi-
lidade senão recorrer à .pul2licidad& Sem a publicidade. a responsabi-
lidade não somente pesa apenas sobre uma cabeça como também: e

sobretudo, falta ao achado técnico o julgamento pelo outro, aquele sem
o qual o achado fica condenado a manter-se fora da tradição e não ser
reconhecido como parte integrante do ato técnico; aquilo que faz o su'
jeito perder o benefício do reconhecimento de suas competências, de
seu sauoü':paire, de sua habilidade. de seu talento ou de sua erige

A inteligência da prática implica, como já vimos, idéia de astúcia
Essa astúcia comporta dois lados: a astúcia em relação ao real. que in
troduz então a imaginação criadora e a invenção, isto é, a adjunção de
qualquer coisa de novo a inovação -- ao que já é conhecido, ao que
é o objeto de uma rotina e está estabilizado e integrado à tradição. A
astúcia, essencialmente fundamentada na mobilização subjetiva, passa
pela familiarização com o processo de trabalho, por colocar ern res-
sonância o corpo com a matéria ou a máquina e por um certo "mi-
metismo" que permite antecipar e intuir os acontecimentos que poderão
produzir-se graças ao jogo de uma sellsíbilidade intencional.

Mas em relação aos procedimentos e ao trabalho prescrito, a as-
túcia introduz inevitavelmente, ao mesmo tempo que uma inovação,
uma falta à prescrição, um quebra-galllo.4 É nesse nível que se situa
o orimeiro oaradoxg: a atividade, qualquer que seja a situação de tra-
balho, implica uma .excursão fora da tradição e..fk)ra da norma.

Assim, a astúcia comporta um !çgulldQ..lado: a discrição, uin es
paço privativo, por assim dizer, onde exercer a bricolagem, onde fazer
os ensaios e as tentativas fica ao abrigo dos olhares exteriores, ao abri-
go dos controles e da segurança, no segredo.

O recurso ao segredo é, além disso, favorecido pelo yg!gLÊE1[3-
.!ÉglSP dos macetes, das ajudas, das descobertas práticas (ver Crozier
& Friedberg, 1977). Com efeito, dominar esses macetes confere a quem
os detém uma vantagem em termos de autonomia e de poder em re-
lação à hierarquia e aos colegas. Ao usar habilmente as descobertas da
inteligência astuciosa, o sujeito pode proteger-se mais eficazmente da
fadiga, ou ganhar em produtividade ou em salário; por outro lado, po-

4 O termo quebra-galho (í.I'íc/tarte) não tens aqui un] sentido pqorativo colho supõem as
conotações de senso comum. Ao contrário, ele íoi reintroduzido recentemente no mtuldo
do Lrabdho para designar as infrações colileLidãs no exel-cicio do trabalho coLidíano. para
alcançam o naáxinlo dos objetivos das tarefas fixadas pela organização do traballlo. O termo
espontanealllente t.utilizado pelos operários é fi-ande. No entanto. trata-se de condutas sei-n
nenhuma intenção de prejudicar. O terlilo quebra-gall]o foi preferido. Esse termo, cona
efeito, tem uma história no lilundo clo trabalho e designa as maneiras de proceder que
permitem alcançar os objetivos procurados, arastanto-se da regra, mas sem trair seus prin
cípios. A costureira, por exenaplo. "quebra lun galho" com a bainha para a'rumar uma
desigualdade na altura dos onabros que repercute sobre o enchimento do vestido. O car-
pinteiro "quebra um galho" com um ângulo para poder ajustar a janela no batente etc.
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A visibilidade e o problema da confiança

.A engenhosidade é pois atravessada inteiramente pela dupla..$!çí-
gencía contraditória da discrição e da visibilidade. PÕI visibilidade é
necessário entender aqui o resultado cie uma ação voluntária de ilu-
minar, de demonstrar, de fazer publicidade dos achados da engenho-
sidade, até mesmo de uma ação voluntária de argumentação e de
justificação, como se verá mais adiante. A engenhosidade e os artifí-
cios, com efeito, não são facilmente acessíveis à observação do outro.
Primeiro por se tratarem de uma única parte de um ato técnico mais
amplo que, separada do conjunto no qual está incluída, nem sempre
é facilmente demonstrada. Em seguida, porque essa tacíf skíZZ não é
somente tácita. Por vezes, nem mesmo é reconhecida conscientemente

.p!!S? lp11Êp!!g..g!! eito. A tal ponto enraizadas na subjetividade, as taco(
skill podem às vezes escapar à objetivação pelo próprio sujeito. Os er-
gonomistas iá dçlDonstraram que a inteligê11(!ja e a habili(l!«de desen-

estão ;;iiiitas vezes à frentlç..dB DróDda
consclÊgg!!!.g!!Ê.çlçg.!êD:.ÉIÊla ponto, a propósito
das relações entre esse retar:ilõ da consciência e os fatos de linguagem
(formações do linguajar).

A transparência também é profundamente ilusória. A alternativa ao
segredo não é a traitsparência passiva à observação do outro, mas a ex-
periência voluntária do sujeito de colocar em visibilidade, de modo a dei-
xar o quebra-galho inteligível ao outro (1)odier, 1986; Dodier N., 1989).

Surge aqui o problema das condições intersubjetivas e sociais da
visibilidade e da publicidade. A forma mais comum da visibilidade no
mundo industrial é conhecida pelo nome de "retorno da experiência'
Mas, muitas vezes, condições desfavoráveis opõem-se a esses retornou
da experiência, em particular as relações de competição entre os ope-
radores, que são ativadas por certas formas de gerenciamento.

A visibilidade é portanto a condição de passagem do estatuto sub-
jetivo de engenhosidade à objetivação de seus achados. A visibilidade
aparece então como um elo teórico incontornável de toda concepção ci-
entífica do fator humano.

l\l O detalhe da,análise da visibilidade mostraria que ela é composta
1 1 de dois níveis: visibilidade..gQ..Q!!!êLdg..giili'o nas relações de. paridaçlÊ
I' entre colegas de trabalho e visibilidade ao olhar da hierarquia.
11 Mas o que nos interessa agora não são as condições que preju-
ldicam a visibilidade, mas as condições que a tornam possível

Essa condição é a confiança entre as pessoas. Q início 4e ylp pro-
cesso dF visibilidade não é possível na gygçnga.de relações de confiança

entre aqueles que mostram g H
c,m outros termos, a análise da visibilidade (ou o retorno da experi-
ência) dos achados da inteligência da prática ou da inteligência astu-
ciosa, como corretivo da dimensão do segredo no nível da organização
real do trabalho, faz surgir uma outra questão incontornável em toda
teoria do fator humano. Como dissemos, o conceito de fatos humano?

não pode ser estabelecido sgmenlç sobre B dome.pqãglndivldu(ü..da.[ç-
iação sujeito tarefa. Ela deve ser pensada a partir da inte11111bj;etividade

'i das interações (onde a visibilidadÍé-uliiã'iurnia.FalIU.çy14r) .qo..çplç!!y9
ã='iiãBãibQ...blêg..pão há aqui coletivo que não seja..e:s$gbelç.ci$Q sçbliâ
a dinâmica da confiqnca entES-sçys..Ulembrgs. Estimar, avaliar ou ca-
iãêtêi:izar ãfatÕr humano numa situação .de trabalho é necessariamente
fazer referência de modo explícito às relações de confiança entre os
membros do coletivo de trabalho. E isso, veremos mais adiante, porque
a confiança é não somente o requisito da visibilidade, como também a
condição sine qua non da coordenação e da cooperação.

Uma importante e recente controvérsia sobre o fator humano trata
precisamente da elucidação da natureza da confiança. Do ponto de vis-
ta clínico, parece que não há intermediário no mundo do trabalho entre
confiança e desconfiança. E isso em razão, parece, das tensões que as
relações de poder e dominação criam no mundo social do trabalho. A
confiança inscreve-se numa dinâmica de suspensão, de deixar em la-
tência as relações de força no trabalho.

Ora, a desconfiança, empiricamente, é bem conhecida da psico-
logia clínica e da psiquiatria, porque está no centro de numerosas do-
enças mentais. Então parece natural procurar na clínica os elementos
constitutivos da confiança. Essa pesquisa se verifica enganadora e é
necessário admitir que a confiança não decorre, como conceito, da psi-
cologia.

A confia!!ça não se fu giçglégigpq, \
mas nas competênãiã:'êiícas. Bela..811ldameiuauiuitçJigada..à-e.btiü- l
iiããê de umã Õo gruêiiãi='iiÕ tempo, entES.yma palavra dada e o com- l +
portamento que a 3êg!!e: A confiança decorre do respeito à promessa l lj..'
ÍR;;&;iii''ÍggOI' Assim toda teo!:!3..gg. g2r l $1

.à..djlnensãaMcê, fundáiiientalmente heterónoma em relação às ciên-
cias da natureza.

No interior do coletivo de trabalho e das relações intersubjetivas,
de que promessa se trata? Essa promessa diz respeito à equidade dos
julgamentos pronunciados pelo outro sobre a conduta do ego, no tri-
ângulo dinâmico do trabalho. E esses julgamentos dizem respeito a
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dois pontos, no mínimo, em conformidade com o que já vimos no ca-
pítulo de análise do trabalho:

bricação ou do serviço com as artes do ofício. Esse julgamento
confere qualitatlyBmente ao ego o pertencimento ao coletivo oy à co
miiiÍidade de nertencq. Ê a partíi:' do julgamento de conformidade
ao trabalho que o sujeito recebe de volta um Julgamento sobre aqui-
lo que faz dele um indivíduo como os outros. Esse julgamento diz
respeito então às qualidades comuns ao ego e ao outro. Ele contém
sempre, na sua enunciação, um julgamento sobre a beleza do tra-
balho efetuado: "É uma bela construção", "é uma'bela obra de en-
genharia". "é uma demonstração matemática elegante", "é uma bela
exposição do tema". "é ul-n belo quadro de força e luz":].y.çlE..!!!g
em posição de ? De início, aqueles que co-
nhecem bem, senão melhor que o ego, as artes do ofício, isto é, es
sencialmente os oarcs..QS..CQIC2d8, até me$!11Q..Qg..ÊQntralpçg!!:gâ.

O segundo lado do julgamento de beleza é contingente. Cons-
titui, de certa forma, um julgamento mais significativo, mesmo que
seja o julgamento mais comum -- aquele que, de longe, tem mais
valor. Consiste, além do reconhecimento da conformidade às artes
do ofício, em apreciam o que faz a distirlção, a espeglgçldêçlÊ-.a,.ori-
ginalidade e a Em contrapartida, tal
jiiiiêãifiEiítõ'ÕÕãfere ao ego o reconhecimento de sua identidade sin-
gular ou de sua originalidade, isto é, da especificidade em nome da
qual o ego náo é precisamente idêntico a nenhum outro. Aqui ainda,
o julgamento é essencialmente proferido pelo outro na linha hori-
zontal de paridade.

] Julgamento das dificuldades práticas encontradas efetivamente pelo
ego no exercício de seu trabalho, isto é, em face daquilo que o real faz
surgir como resistência e como revés da técnica, em face da tarefa.

a Julgamento da qualidade dos arranjos, ajustes, inovações e achados
produzidos graças à engenhosidade do ego.

Ou seja, no total..julgamento da manelu..@mo, concretamente, o
sujeito que trqbd1]4..11ÊgQcia sua relação com o real do trabàii;i).

Formas de julgamento do trabalho

Distinguem-se atualmente em psicodinâmica do trabalho dois tipos
de julgamento (Dejours, 1993b):

= julgamento de utilidade

a julgamento de beleza.

a) OJulgamenfo de utilidade já foi examinado anteriormente no ca-
pítulo consagrado à análise dos pressupostos sobre o conceito de
trabalho. Esse julgamento de utilidade técnica, social ou económica
da atividade singular do ego, de início qualitativo, confere ao ato téc-
nico sua inscrição na esfera do trabalho. Sem avaliação utilitarista.
o ato técnico pode decorrer tanto do lazer quanto do trabalho.

Q.penLÊglá:..g11:L.píasiçãQ.dÊ..proferir o julgamento de utiliçlgdÊ.?

Essencialmente aqueles que em relação ao ego ocupam umaposjçãQ
!!!Ê!:ãl111uica: o chefe, o executivo, o organizador são os que estão
mais bem colocados para avaliar a utilidade. Mas eles não são os
únicos. Os =Llbg!:d.InadQê..gg..gl2 eito também têm prerrogativas no
registro de julgamento de utilidade, porque podem se dar conta da
utilidade de seu nrónrio trai?q!!!g,.2çla ativjd3çlÊüsWolvidq:.pgr
!S!! !;!!Êlg..QLLdjretor. Enfim, os .çljgntes são juízes da utilidade do
trabalho de produção ou de serviço, já que estão diretamente em re-
lação com o ego -- o que cada vez ocorre mais, em função das ori-
entações atuais da gestão e da administração (gestão por resultados.
centro de benefícios etc.)

O reconhecimento

Esses julgam : À
atívidade isto é, ao fazer e não ao ser do ego. O que se avalia e :il!!gq

tologicamente é somente num segundo
tempo que o ego está em condições de repatriar essa conquista obtida
no registro do fazer para a realização do eu e da construção da pessoa
ou da identidade.

Essas considerações permitem compreender como o julgamento do
trabalho pode funcionar, no registro da subjetividade, como reconheci-
mento pelo outro. Reconhecimento da qualidade de seu trabalho, até mes-
mo de sua contribuição à gestão e à evolução da organização do trabalho.
Na perspectiva de uma teoria do íator humano, esse ponto é absoluta-
mente essencial: o reconhecimento é a forma específiçg..1la retribuição
moral-simbólica dada ao ego, como compensação por sua contribuícão à.,...............v.n...u-

bJ OjuZgamenfo de beleza. O primeiro lado do julgamento de be
leza diz respeito à conformidade do trabalho, da produção, da fa
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eficácia da organização do trabalho: jglQ..É,.pelo engajamento de sua sub-
jetívidade ç inteligência. Assim, estamos agora em condições de fechar a
dinâmica da visibilidade dos achados da inteligência.

A visibilidade supõe um risco subjetivo. Esse risco só pode ser as-
sumido num contexto intersubjetivo de confiança. A confiança decorre
do respeito a uma promessa de um julgamento eqüitativo sobre o fazer,
onde o ego gerencia sua relação com o real da tarefa. Esse julgamento
é eqüitativo se os argumentos considerados estão relacionados efeti-
vamente com o fazer (a atividade) e não se encontram distorcidos por
argumentos heterõnomos decorrentes da estratégia do outro, concer-
nentes ao poder e à dominação. Enfim, o desafio desse julgamento são
o reconhecimento e suas incidências nas expectativas do ego em re-
lação à realização do eu, isto é, na construção de sua identidade (per-
tença e originalidade).

Essa dinâmica complexa introduz na regulação da inteligência prá-
tica (ou da engenhosidade) entre segredo e visibilidade duas dimensões
heterõnomas ao mundo objetivo: a dimensão da ética (respeito da pro-
messa de equidade) e a dimensão psicoafetiva (reconhecimento e rea
lização do eu).

mina certos modos operatórios e estabiliza outros, consegue, no melhor
dos casos, fazer evoluírem as regras de trabalho que estão numa re-
lação dialética com a organização do trabalho prescrito, que elas sub-
vertem para melhora-la.

.Erga etapa fundame11@,LçlBS.arbitragens..é.--pr.apriamente.uma.-au-
vidade normativa, isto é, uma atividad,e-pela-AuaLsãcl-produzidas..as
normas de trabalhe!,.sem as quais a cooperação não é mais possível
e nenhum coletivo poderia existir. Lembramos que, do ponto de vista
teórico, nessa última etapa mudamos progressivamente de nível de
análise: tratando-se do conceito de trabalho e da abordagem da er-
gonomia, da antropologia das técnicas, da etnografia industrial e da an-
tropologia histórica, situaino-nos no nível do par tarefa-atividade, isto
é, no nível da inteligência no singular.

Tratando-se da coordenação (o trabalho é uma atividade coorde
nada útil), mudamos o nível de análise. A psícodinâmica do trabalho
estuda as condições de articulação das inteligências singulares, na co-
ordenação de atividades, no nível da organização do trabalho como um
todo ou de um segmento dessa organização. Nesse ponto, encontramos
então a distância entre a organização do trabalho prescrito e a orga-
nização do trabalho real. Este último toma o lugar da distância inicial
entre tarefa e atividade, de modo que passamos do singular ao plural,
do individual ao coletivo, do solipsismo à intersubjetividade, da ante
ligência astuciosa à cooperação.

Arbitragem e cooperação

Quando as condições éticas e intersubjetivas da visibilidade estão
reunidas, é possível abordar uma etapa decisiva para toda organização
do trabalho -- a que permite regular a tensão inevitável entre indivi-
dualismo e cooperação.

As descobertas da inteligência da prática -- que nenhuma orga-
nização do trabalho pode ignorar sem se arriscar, em face do real, a
provocar o que comumente :ig ç!!Rima.de..g1leve do zelo podelp gerar
ç8eitos-.desç)tggnizadores.VAinda que visível; e recoííTíecidos, os achado
da engenhosidade, em razão de seu efeito de divergência sobre a oi
ganização do trabalho, não podem ser mantidos como promessas, sol
o risco de arruinarem as condições materiais da coordenação. Por iss(
.é necessário colocar os achados técnicos (macetes, truques, bricola\
gem, ajudas) à prova de uma discussão, de um debate sobre as vanl
tagens e os inconvenientes de adotá-los, estabiliza-los ou integra-los, de}
319m:lHonlla.à tradição da empresa ou do ofício. V

Trata-se de chêÊãi= enfim às arbitragens em ãiiê"Õ desafio principal
é a coordenação das atividades e das inteligências singulares na coo-
peração do coletivo de trabalho. A soma dessas arbitragens, que eli-

fator humano e espaço de discussão

l A gestão cotidiana da distância entre a organização prescrita do tra-
balho e a organização do trabalho real implica pois, além disso, a vi-
sibilidade dos modos operatórios reais, de arbitragens repetidas que são
necessárias à coordenação. Ora, essas arbitragens só requerem a visi-
bilidade e a publicidade. Trata-se também de condições específicas de
discussão. A confiança, se é uma das condições de discussão, não é, to-
davia, suficiente. É necessário ainda existir um espaço aberto à livre dis-

cussão dos agentes. Esse espaço é conhecido no plano teórico como
'espaço de discussão", isto é, um .Ê11:gç
livre!!!Ê!!!Ê..Ê sobrell!!dg..piil21içamente as opi!!iÊÊg..esce111l11êlglÊplç..çgn-
traditórias. em vista de nt de tomar decisões so-
bre êg..gltÊgllQçs que i do departamento,
da empresa ou da instituição e que portanto também dizem respeito ao
futuro concreto de todos os membros que os constituem.
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Esse espaço de discussão é, pois, essencialmente voltado à deli-
beracão coletiva. tempo essencial a toda gestão prudente e racional do
processo de trabalho, da segurança das pessoas e das instalações e da
vida comunitária

Üil Trabalhar. pois. não é somente executar os aros técnicos, é também

lll-««-"r*mi;liq;-
lllÉ=8=e..!e:-
I'tTeriormeiiLC, c u caraLer necessário em vista da mobilização subjetiva
jjtla personalidade e da inteligência.

Ora, os argumentos da discussão sobre a organização real do tra-
balho, já vimos. não sào de ordem técnica. Eles são também relativos
aos desejos, às crenças, às posições ideológicas e às escolhas éticas dos
indivíduos que trabalham e intervêm no espaço de discussão. Em outros
termos, a natureza dessas idéias ou desses pontos de vista decorre da
opinião, que é apenas uma opinião estabelecida sobre as considerações
que não competem a um único conhecimento científico. E uma dimensão
teórica do favor hul-mano que, apesar de capital, em geral não é consi-
derada nos pressupostos teóricos dos dois tipos de encaminhamentos
que estudamos..O fator humano não pode ser reduzido nem a sua di-
mensão científica ou técnica, nem a sua dimensão psicológica.

O''qiiê concerne ao componente ético do fator humano, os dois
pressupostos ílsicalista e subjetivista-culturalista -- pecam por terem
ignorado ou afastado essa dificuldade que constituí a autonomia. O es-
paço onde são formuladas publicamente as opiniões é, pois, stricto
senso, um espaço de discussão que teoricamente está ligado ao conceito
de espaço público (onde são discutidos os negócios da cidade) pelas
propriedades que estão atualmente em análise. Esse espaço de discus-
são aberto à deliberação coletiva é o que permite, no melhor dos casos,
alcançar um consenso. Ein outros casos, a discussão não permite che-
gar a um consenso, o que não impede que decisões racionais não pos-
sam ser tomadas. Com efeito, as decisões que resultam de uma
deliberação não são comparáveis às decisões sem deliberação coletiva.
Não têm as mesmas consequências. As consequências de uma decisão
são analisáveis após os fatos. Podem ser avaliadas de um modo bem
mais exaustivo e construtivo. se for possível fazer referência à delibe-
ração que a precedeu. Não podem ser racionalmente avaliadas se todos
os argumentos não são discutidos previamente. E necessário ainda, pa
ra o espaço de discussão funcionar, que os sujeitos que aí intervêm
possam compreender-se -- o que não acontece naturalmente. Pode-se
falar para não dizer nada, ou falar sem a intenção de discutir ou ser

discutido. Pode-se ainda, por outro lado, escutar sem ouvir. As condi-
ções de comunicação são centrais aqui.

Três dimensões devem ser aqui consideradas: .g..!!!!gliglb!!iÉladç...g
sofrimento e a autenticidade. No caso onde os critérios relativos a essas
três diiiiêãiões forem idealmente satisfeitos, pode-se chegar a construir
uma interpretação comum ou um senso comum (ou partilhado) rela-
tivos aos comportamentos individuais e coletivos no trabalho, que são.
além de tudo, o próprio objeto que toda pesquisa se e\força em &rla-
lisar e teorizar na questão do fator hun)ano

a) A inteligibilidade. A inteligibilidade dos comportamentos não acon-
tece naturalmente e a intenção de torna-la visível, ainda que constitua
uma condição sine qua non da inteligibilidade, não é suficiente. A fonte
principal de dificuldades está nos meios retóricos e comunicacionais
que cada um dispõe para tornar colnpreensíve] as razões de agir e os
raciocínios práticos do sujeito que trabalha. Ora, .Bsõâs...!!íxsLe8iâtsu.
.desi particular ooraye, para exprimir e ju+
tificar as razões de agir, é necessário p
giiãÊêlB..ilãcl..é..11Êli113. Com efeito, os lingüistas, em particular os que
se dedicam à sociologia da linguagem, mostraram que a atividade se-jf
miótica, igÇQ.é, a atívidade que consiste em liglbp.l izg!. pela.bpguagep ll
a experiência de trabalho. é dissimétrica. Ê bem mais desçnvol.ylqaJ.e-ll
los que ocupam postos executivos, por engenliêiri)ê, pçl11. planejçldgl,e?,ll
cio que "óperáriosl"téõríiõõ='E"êiüijjjjÉiÊãdos. Não somente o voca-

'i5iiláilõ:êílékiêõ:'pêrmitin(iõ considerar a atívidade real dos primeiros,
é bem mais desenvolvido que o dos segundos. como também, por outro
lado, a organização síntáxica das "práticas do linguajar" sobre o tra-
balho real exprime bem mais adequamente o ponto cle vista e a ex-
periência dos primeiros que dos segundos. E como se .â..l)qsqílgHm ll
.gb!!gatólia p.e13: linguqgein. .comum implicasse in.evitavelmente Spl:;lS..os ll

parceiros um desequilíbrio. de..jnteligibi.li.dadeu. que !eitçr.a .Q deseqlü; ll
ébrio de Felaçóes sociais. Para considerar essa desigualdade semiótica, ''
(5="n;;êüistaé itití:8dii2ii:am o conceito de "formação do linguajar" (Bou-

tet & Fiala, 1976). A formação do linguajar, refletida no nível linguístico,
é o que a sociologia identifica como dominação simbólica (Bourdieu.
1984). Desse desequiljbHQ-resulta ulpa difiç!!!g3911.gç .çç)!!:!g!;!gl.a..ag' l\
vidade real dii trabalho e as de ágil..aue ela s.\l>çqlÊllgçug..gue ll

Uy.çiicg, PQL.Ep-a,vezna. visibi.lidaçjlQ..Ê..B.]ptejiglbilid&de.:-- çtu.újtimq .ll
i!!stância, portanto, a comunicação dos motivo!.dg B.ção..e .a qll$jilladç ll
dlà..g,!gg1lsiãó. O preço a pagar é a dificuldade considerável encontrada
por quem'iiabalha para fazer o outro compreender sua experiência do
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que chamamos de "real do trabalho" (que resiste ao domínio). Por isso
Í l já assinalamos que a !nteli a
l l.e do conhecimento dos sujeitos que, no entanto:..çolQçam-na em ação.

Esse paradoxo está .fortemente. .ligado. êo! limites selplé!!çQS.iDçEcttlçs
i j-as formações dç) lingugjar e às práticas discursivas, que trazem a mar-
1 1 ca das relações sociais e qa, desigualdade' ente'é:8É estatutos'ii)ããii'

Trabalho e ação

Aa permanecermos no nível solipsista de análise dg.:trabalho,. o
conceito de atividadê'é'sufiÕiêiüê''71õ'êõhtfáfig,..guâDdo-nos .deslç)ca:
mos ao nível da dimensão'ÕÕÍêtiGã do trabalho e passamos para o re
gistro aa aiitãiiêiã'êiiire a organização do trabalho real d'ãbõrgani?llçãg
Êl:êiõi:ifã-iiõ'tiãbãlFíõ:'ll.lãQC esgáliQ..ptlg!!!!gilmas.ns .çlçlg..jllQlme -
diários aa aeilberação coletiva, da confrgptaçgo dÊ-.npiujpsg.J.da..sp:
t;ãiia'ãê"iíigõiiãião. A atividade coletiva que se desenvolve nesse nível
não decai:iê'da aplicação do conhecimento experimental. Ela passa por
uma atividade propriamente deântica, isto é, de const!!!ção de normas,
regras e valores, sem os quais não há trabalho nas condições sociais
e nistoncas aas sociedades industriais modernas.

Ein termos mais teóricos, somos assim conduzidos a admitir que
o trabalho não pode ser apreendido somente pelas categorias clássicas
da produção (polêsís). Ele implica também categorias teóricas da ação
jpráxis), onde todos os elos intermediários (visibilidade, confiança, jul-
gamento, reconhecimento, arbitragem, discussão, racionalidade coinu-
nícativa) são as categorias extraídas da "teoria da ação" (Ladriêre;
Pharo & Quere, 1993).

Em outros termos, desde.g!!g çgpslçlçl2129ãaím.ensão essencial
que constituí a cooperação nas situações comuns gs..!il111;!p;111e.Jçla.QP

de nos reierlLno piZiiíõ'Téõfíêõ'irão "comente à teoria..1lg.qtlJ:!jade, mas
Lam oei!!..B-a ei..ação. 'Asgi m , isê'i3fítiêá dos pressupostos teóricos

da pesquisa sobre o fator humano nos conduz agora ao limite do con
texto epistemológico no qual ela se situa.

Porque, ao reconhecermos que o trabalho comum não pode ser re
capitulado sob o primado das leis da natureza e ao introduzirmos a di-
mensão específica da ação, somos inevitavelmente conduzidos a indagar
se um conceito de fator humano, unificando os diversos componentes
do trabalho que encontramos, é epistemologicamente possível e ein
quais condições

b) O s(2frímento e as d(:Bebas con(ra o s(2frímenfo. Mas existe um outro
obstáculo à comunicação e à discussão no registro da inteligibilidade. Já
vimos que o exercício da inteligência na situação de trabalho ou de en-
genhosidade muitas vezes implica quebrar galhos em relação às prescri-
ções, aos regulamentos e aos procedimentos. Nessa situação não há
somente um risco jurídico, há também, muitas vezes, o sofrimento, por-
que os riscos geralmente são acompanhados por uma ambivalência afe-
tiva. Em face do sofrimÊ!!!g,.Q..Êgg..J!$o fica pqêêivç?, ele se defç!!dÊ. As
pesquisas em psicodinâmica e psicopatologia do trabalho mostram que
existem defesas individuais e coletivas contra o sofrimento no trabalho. E
essas defesas têm em comum funcionar como atenuadores da consciência
desse sofrimento, como uma espécie de analgésico (Dqours, 1993a).

Compreenderemos facilmente que
cam-se diretamente com o esforço para eufemizar a consciência do so-
frimento. Devemos também considerar, na análise da qualidade da
ígêti5São e da deliberação, as distorções de comunicação ocasionadas

pelas estratégias coletivas de defesa contra o sofrimento (Dejours, 1992).

c) .A autenticidade. A autenticidade da palavra expressada no espaço de

discussão é, além dos obstáculos à inteligibilidade, uma outra fonte de
dificuldades para a comunicação. Em concorrência com a autenticidade
do falar erguem-se os interesses estratégicos em termos de poder men-
cionados na parte consagrada à visibilidade. Em regra, a autenticidade só
pode ser esperada se entre o ego que fãa e o outro que escuta existe uma
relação de eqüidade. Tomar a nalavta.pallRSxpressar pub!!çêlp.ç111931 !B-
ZêÊê.dg..ágil.ÇQIDporta sempre um risco. Esse xilpçgjé pode ser atenuado
qua!!gÉ) .escutar..FçpFe$çpja tambégLum risco: p..çlÊ.scLde$G61âbilüêdo..na
sua an.álilç,-nq ?tlg qomp;l:ççgq?o-.Ê-na.sua-opinião, ao considçlg!:..â.!2pk.

dão do outro Assim, pode acontecer que, ao escutar as razões de agir
do ego em sua atividade de trabalho, o outro descubra um real que até
então tinha ignorado ou subestimado, o que pode conduzir a uma de-
sestabilização por vezes dolorosa, até mesmo insuportável, de sua pró
proa relação de trabalho, onde ele se defende, por sua vez, esforçando-
se por não compreender ou não escutar aquilo que diz o ego.

«,kop.«.}á ;; .:l.::&


